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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI nº 2079/2025
De 26 de dezembro de 2025

“altera a referência remuneratória do cargo de
Presidente da Fundação dos Funcionários Públicos
do  Município  de  Salto  de  Pirapora  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"..

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e
em conformidade com o artigo 5º, I e artigo 83, I e VI da Lei
Orgânica do Município.

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal  de Salto de
Pirapora aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a referência remuneratória do
cargo de Presidente da Fundação dos Funcionários Públicos
do Município de Salto de Pirapora, prevista na Lei 889/94,
passando  para  a  referência  210,  conforme  tabela  de
vencimentos  do  Município,  equiparando-se  ao  Cargo  de
Secretário Municipal, com todas as vantagens e obrigações.

Art. 2º - A alteração de que trata esta Lei não implica
criação de cargo, função ou aumento de despesa fora dos
limites estabelecidos pela legislação orçamentária vigente,
devendo  suas  despesas  correr  à  conta  de  dotações
próprias.

Art.  3º  -  Permanecem  inalteradas  as  demais
disposições legais relativas às atribuições, competências,
forma  de  provimento  e  regime  jurídico  do  cargo  de
Presidente  da  Fundação,  revogando-se  as  demais
disposições  em  contrário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................
Lei nº 2080/2025

De 26 de dezembro de 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
e dá outras providencias.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal  de Salto de
Pirapora aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora, Crédito Adicional suplementar no valor total de
R$ 2.771.787,03 (dois milhões, setecentos e setenta e um
mil, setecentos e oitenta e sete reais e três centavos) nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços

Públicos - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01.08.00.15.122.0007-2.013.3.3.90.39.00  125
............................  R$  1.502.000,00

Código de aplicação: 100.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades das Creches – Contrato de

Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

185 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 153.884,58
Código de aplicação: 212.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental – Equipamentos e

material permanente
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

244 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 496.650,00
Código de aplicação: 220.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão do PSF – Contrato de Gestão
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 4 - 2 . 0 3 5 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

298 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 67.000,00
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão do PSF -  Outros serviços de

terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 4 - 2 . 0 3 5 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

306 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 14.700,00
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção das Atividades da Maternidade – Contrato

de Gestão
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 2 . 0 0 0 4 - 2 . 0 4 9 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

366 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 211.000,00
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção  da  Divisão  de  Saúde  Mental  –  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
01.11.01.10.302.0004-2.041.3.3.50.39.00  481

..........................  R$  241.742,45
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria Esporte e Cultura
Manutenção  das  Atividades  da  Cultura  -  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 3 . 0 2 . 1 3 . 3 9 2 . 0 0 0 6 - 2 . 0 4 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

462 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 84.810,00
Art. 2°. O crédito Adicional Suplementar no valor R$

2.771.787,03 (dois milhões, setecentos e setenta e um
mil,  setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  três  centavos),
previstos  no  artigo  1º  desta  Lei,  será  processado  com
recurso proveniente de superávit financeiro, apurado junto
ao balanço financeiro de 2024.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução desta
Lei, ocorrera por conta de recurso próprio.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto desta
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  doE
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exercício de 2025.
Art. 5º. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................
Lei nº 2081/2025

De 26 de dezembro de 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
e dá outras providencias.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal  de Salto de
Pirapora aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto, na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora, crédito adicional suplementar no valor total de R$
325.540,00 (trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e
quarenta reais).

Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades das Creches – Contrato de

Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

185 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 50.000,00
Código de aplicação: 212.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Especial – Contrato de Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 7 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 9 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

222........................................ R$ 155.540,00
Código de aplicação: 220.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental – Outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

240 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 120.000,00
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Art. 2º. O crédito adicional suplementar, no valor de

R$ 325.540,00 (trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e
quarenta  reais),  será  processado com recurso  próprio  e
federal, previstos no artigo 1º desta Lei, provenientes da
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Educação
Manutenção  das  Atividades  das  Creches  -  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

188 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 50.000,00
Código de aplicação: 212.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental - Outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

239 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 155.540,00

Código de aplicação: 220.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção  da  Merenda  Escolar  –  Material  de

Consumo
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 6 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0

209........................................... R$ 91.813,32
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades das Creches – Material de

Consumo
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0

187............................................ R$ 5.100,20
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção  das  Atividades  das  Creches  -  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

189 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 13.600,44
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Pré Escolar - Outros serviços de

terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

203 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.893,72
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Pre Escolar - Outros serviços de

terceiros – pessoa física
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0

201 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.592,32
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Art. 3º. A despesa decorrente da execução desta Lei

ocorrerá por conta de recurso próprio e federal.
Art. 4º. O crédito adicional suplementar, objeto desta

Lei, passam a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei  Orçamentária  Anual  do
exercício de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 7334/2025
De 26 de dezembro de 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
e dá outras providencias.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nºE
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4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora, Crédito Adicional suplementar no valor total de
R$ 2.771.787,03 (dois milhões, setecentos e setenta e um
mil, setecentos e oitenta e sete reais e três centavos) nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços

Públicos - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
01.08.00.15.122.0007-2.013.3.3.90.39.00  125

............................  R$  1.502.000,00
Código de aplicação: 100.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades das Creches – Contrato de

Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

185 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 153.884,58
Código de aplicação: 212.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental – Equipamentos e

material permanente
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

244 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 496.650,00
Código de aplicação: 220.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão do PSF – Contrato de Gestão
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 4 - 2 . 0 3 5 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

298 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 67.000,00
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão do PSF -  Outros serviços de

terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 4 - 2 . 0 3 5 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

306 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 14.700,00
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção das Atividades da Maternidade – Contrato

de Gestão
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 2 . 0 0 0 4 - 2 . 0 4 9 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

366 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 211.000,00
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria de Saúde
Manutenção  da  Divisão  de  Saúde  Mental  –  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
01.11.01.10.302.0004-2.041.3.3.50.39.00  481

..........................  R$  241.742,45
Código de aplicação: 310.0000
F.R. 01 – Tesouro.
Secretaria Esporte e Cultura
Manutenção  das  Atividades  da  Cultura  -  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 3 . 0 2 . 1 3 . 3 9 2 . 0 0 0 6 - 2 . 0 4 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

462 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 84.810,00
Art. 2°. O crédito Adicional Suplementar no valor R$

2.771.787,03 (dois milhões, setecentos e setenta e um
mil,  setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  três  centavos),
previstos no artigo 1º deste Decreto, será processado com
recurso proveniente de superávit financeiro, apurado junto
ao balanço financeiro de 2024.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste
Decreto, ocorrera por conta de recurso próprio.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2025.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

Decreto nº 7335/2025
De 26 de dezembro de 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
e dá outras providencias.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto, na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora, crédito adicional suplementar no valor total de R$
325.540,00 (trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e
quarenta reais).

Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades das Creches – Contrato de

Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

185 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 50.000,00
Código de aplicação: 212.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Especial – Contrato de Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 7 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 9 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0

222........................................ R$ 155.540,00
Código de aplicação: 220.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental – Outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

240 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 120.000,00
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Art. 2º. O crédito adicional suplementar, no valor de

R$ 325.540,00 (trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e
quarenta  reais),  será  processado com recurso  próprio  e
federal, previstos no artigo 1º deste Decreto, provenientes
da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Educação
Manutenção  das  Atividades  das  Creches  -  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
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0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0
188 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 50.000,00

Código de aplicação: 212.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental - Outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

239 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 155.540,00
Código de aplicação: 220.0000
F.R. 01. Tesouro
Secretaria de Educação
Manutenção  da  Merenda  Escolar  –  Material  de

Consumo
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 6 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0

209........................................... R$ 91.813,32
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades das Creches – Material de

Consumo
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0

187............................................ R$ 5.100,20
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção  das  Atividades  das  Creches  -  Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

189 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 13.600,44
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Pré Escolar - Outros serviços de

terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

203 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.893,72
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Pre Escolar - Outros serviços de

terceiros – pessoa física
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0

201 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.592,32
Código de aplicação: 200.0008
F.R. 05. Federal
Art.  3º.  A  despesa  decorrente  da  execução  deste

decreto ocorrerá por conta de recurso próprio e federal.
Art. 4º. O crédito adicional suplementar, objeto deste

Decreto, passam a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do
exercício de 2025.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................
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ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

(15) 3491-9595 ramal:174

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000

SETOR DE IMPRENSA 
EMANUELLE EDUARDA  | ESTÁGIÁRIA 

LAÍS RODRIGUES | ESTÁGIÁRIA
LAIZA VICENTE | ESTÁGIÁRIA
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